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Ata nº 1 

 

Júri do Procedimento_A2 de Recrutamento de oferta de contrato de trabalho a 

termo incerto para 1 posto de trabalho de Técnico Superior no Agrupamento 

Europeu de Cooperação Territorial do Rio Minho (AECT - Rio Minho) 

 

1. Em 2 de setembro de 2025 foi aprovado pelo Diretor do AECT Rio Minho (de ora 

em diante AECT) o procedimento com vista ao recrutamento de: - 1 Licenciado na 

área da Comunicação, Marketing, Relações Internacionais, ou áreas afins; 

2. A instrução do procedimento foi atribuída ao Júri, composto pelos seguintes 

elementos, Sónia Fernanda Duarte Antunes, que preside, José Antonio Piñeiro 

Sineiro e Fátima Alexandra Faria da Costa, como vogais, reunindo-se a 10 de 

novembro de 2025. 

3. O recrutamento consta das seguintes fases, de acordo com as Regras 

Procedimento publicadas: 

3.1.  Verificação de requisitos mínimos, com carácter eliminatório 

4. No seguimento de anúncio publicado na BEP, com a referência OE202510/0717, 

no diário da república na II serie H em 22 de outubro de 2025, bem como, no sítio 

da internet do AECT, na mesma data, foram rececionadas 41 (quarenta e uma) 

candidaturas no total: 

4.1. 16 (dezasseis) instruídas corretamente; 

4.2. 25 (vinte e cinco) não apresentam todos os documentos solicitados 

5. O júri deliberou: 

5.1  Aceitar as 16 candidaturas corretamente instruídas, conforme tabela 1; 

5.2  Atendendo ao princípio da economia procedimental e verificando-se que 

determinados candidatos, enumerados na tabela 1, não instruíram 
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integralmente as suas candidaturas com todos os documentos exigidos, o júri 

deliberou o seguinte: 

5.2.1 que os candidatos sinalizados na tabela 1, sejam notificados por correio 

eletrónico para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de exclusão, 

procederem à apresentação dos documentos em falta, os quais deverão ser 

discriminados individualmente em função de cada candidato em causa; 

5.2.2 que, caso tal apresentação não se verifique dentro do prazo fixado ou não 

contenha a totalidade dos documentos referidos, a respetiva candidatura 

será automaticamente excluída; 

5.2.3 que, caso a apresentação ocorra dentro do referido prazo e contenha a 

totalidade dos documentos solicitados, a candidatura será considerada 

devidamente instruída e, consequentemente, admitida; 

5.3 - O júri deliberou, ainda, que serão tomadas as diligências juridicamente 

adequadas, para definição dos próximos passos a seguir no âmbito do procedimento. 

 

 

Tabela 1 

 

Candidatos Decisão 

Ana Carolina da Veiga Sobreira Aceite 

Ana Catarina Rebelo Fernandes da Costa A Notificar 

Ana Cláudia Silva Oliveira A Notificar 

André Filipe Machado da Costa A Notificar 

Andréa Silva Carvalho A Notificar 

Andreia Cristina Castro Barreiros Aceite 

António Manuel Vilares Santos de 

Oliveira Conde 
A Notificar 

Ariana Silva A Notificar 

Catarina Alexandra Oliveira Carvalho A Notificar 
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Emanuel João Fernandes Soares Aceite 

Emanuela Filipa dos Santos Pereira Aceite 

Gonçalo Manuel da Silva Almeida A Notificar 

Hélder de Jesus Correia Fernandes Aceite 

Humberta Lopes Guedes do Amaral A Notificar 

Isabel do Carmo Teixeira Baganha A Notificar 

Isabel Malheiro Pereira Saraiva A Notificar 

Isabel Pereira Nande Aceite 

Joana da Cunha Barbosa Alpoim Aceite 

João Carlos Pereira A Notificar 

Jóni Cardoso Coelho A Notificar 

José Adriano Esteves Lima Aceite 

Manuel Lobo de Mesquita Garcia da 

Silva 
A Notificar 

Mariana Patrícia Lourenço de Aragão Aceite 

Mauro António de Assunção Ferreira 

Gomes 
Aceite 

Miguel Ferreira do Rosário A Notificar 

Natália Filipa Oliveira Nunes Aceite 

Odília Pedreira A Notificar 

Pedro Alexandre Rocha e Sousa A Notificar 

Pedro Barroso Sá Aceite 

Pedro Manuel Barreto da Costa Aceite 

Rafaela Ariana Leal Monteiro A Notificar 

Ricardo Durval Afonso A Notificar 

Ricardo Oliveira Zocca Aceite 

Romão Carlos Alves Rodrigues A Notificar 

Rui Miguel de Moreira Pires A Notificar 

Rute Santos da Conceição Augusto Aceite 
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Sara Ferreira Gigante A Notificar 

Sara Ramião A Notificar 

Sónia Alves de Sousa Aceite 

Tiago Soares Freitas A Notificar 

Vitor Ricardo dos Santos Mendes A Notificar 

 

 

Valença, 12 de novembro de 2025  

 

A Presidente do Júri, 

 

 

 

(Sónia Fernanda Duarte Antunes) 

 

Os Vogais, 

 

 

 

 

 

(José Antonio Piñeiro Sineiro)    (Fátima Alexandra Faria da Costa) 
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